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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 0078/2012

O Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, em 
Sessão Administrativa realizada em 19/07/2012, sob a Presidência de Sua 
Excelência o Senhor Desembargador PAULO MAIA FILHO, com a presença do 
Representante  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho,  Sua  Excelência  o 
Senhor Procurador Paulo Germano Costa Arruda, presentes Suas Excelências 
os Senhores Desembargadores CARLOS COELHO DE MIRANDA FREIRE, ANA MARIA 
FERREIRA MADRUGA, FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO E SILVA, EDUARDO SÉRGIO DE 
ALMEIDA E WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO, bem como Sua Excelência a Senhora 
Juíza HERMINEGILDA LEITE MACHADO; RESOLVEU, por unanimidade de votos, 
referendar  o  despacho  por  meio  do  qual  Sua  Excelência  o  Senhor 
Desembargador Presidente deferiu a Sua Excelência o Senhor Desembargado 
Wolney de Macedo Cordeiro o pedido de alteração de férias, referente ao 
segundo período do exercício 2012, como também o aprazamento de 06 dias 
de saldo das férias, referentes ao primeiro período de 2012, tudo para 
usufruto no intervalo de 20.08 a 24.09.2012, nos moldes do art.21, inciso 
IX, do Regimento Interno desta Casa, tendo a Egrégia Corte, também à 
unanimidade de votos, determinada a abertura de edital para convocação de 
substituto pelo critério de merecimento.

OBSERVAÇÃO:  O interessado absteve-se de votar. Ausências justificadas de Suas 
Excelências os Senhores Desembargadores Vicente Vanderlei Nogueira de Brito, 
Edvaldo de Andrade e Ubiratan Moreira Delgado. Sua Excelência a Senhora Juíza 
Herminegilda  Leite  Machado  tomou  parte  na  presente  sessão  para  o  fim  de 
complementação de quorum.

VLADIMIR AZEVEDO DE MELLO
Secretário do Tribunal Pleno
e de Coordenação Judiciária
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